
Item Requisito Pontuação

ISAAC MIRANDA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ANDRADE GC ADVOGADOS

Experiência Específica da Empresa – Avaliado pela data de Criação 10 (máxima)

a) Experiencia de até 5 anos no mercado 2 pontos

b) Experiencia acima de 5 até 10 anos no mercado 5 pontos 5

c) Experiencia acima de 10 anos no mercado 10 pontos 10

Tempo de Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – Certidão expedida pela OAB 10 (máxima)

 a) Declaração que comprove registro na OAB do responsável técnico da Pessoa Jurídica de até 5. 2 pontos

b) Declaração que comprove registro na OAB do responsável técnico da Pessoa Jurídica acima de 
5 até 10 anos. 5 pontos

5
c) Declaração que comprove registro na OAB do responsável técnico da Pessoa Jurídica acima de 
10 anos. 10 pontos 10

Experiência Forense em 1ª Instância 10 (máxima)

a) Comprovação da atuação em 1 a 100 processos em primeira instância perante a Justiça do 
Trabalho, Federal e/ou Estadual 

2 pontos

b) Comprovação da atuação em 101 a 300 processos em primeira instância perante a Justiça do Trabalho, Federal e/ou Estadual5 pontos
c) Comprovação da atuação acima de 301 processos em primeira instância perante a Justiça do 
Trabalho, Federal e/ou Estadual 10 pontos 10

Experiência Forense em 2ª Instância 10 (máxima)

a) Comprovação da atuação em 1 a 100 processos em segunda instância perante a Justiça do Trabalho, Federal e/ou Estadual5 pontos

b) Comprovação da atuação acima de 101 processos em segunda instância perante a Justiça do Trabalho, Federal e/ou Estadual10 pontos 10

Experiência Forense em Instância Superior 10 (máxima)

a) Comprovação da atuação em até 20 processos em Tribunais Superiores: TST, STJ e/ou STF 5 pontos

b) Comprovação da atuação acima de 21 processos em Tribunais Superiores: TST, STJ e/ou STF 10 pontos 10

Atestado de Capacidade Técnica 10 (máxima)

 a) Apresentação de atestado; 1 ponto por atestado 10 5

70 40 35

58,00                                 45,50                              

Classificação 1 2

NF = NT(i) x 0,70 + NC(i) x 0,30

Será selecionada a proposta que alcançar a maior Nota Final (NF).

3

4

Total de Pontos Nota Técnica (NT)

Nota Final

Avaliação das propostas será do tipo Técnica e Preço, sendo que a Nota Final (NF) 
de cada uma será composta pela soma da Nota Técnica Final NT(i) multiplicada pelo fator 0,70, com a 
Nota da Proposta Comercial (Preço) NC(i) multiplicada pelo fator 0,30, ou seja:

5

6

Requisito de Avaliação Técnica - ANEXO I (ATA)

1

2

Pontuação Participantes

Avaliação Competitiva Nº OC031422/2025



ISAAC MIRANDA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
ANDRADE GC ADVOGADOS

1
Serviço de Advocacia Contensiosa e 

Consultiva 84.000,00 84.000,00 120.000,00

100,00                                      70,00                                         

Serviço de Auditoria Externa Independente

Item Descrição do Serviço

Proposta de Preço - Empresas Participantes - ANEXO I (ATA)

Valor de 

Referência

Avaliação Competitiva Nº OC031422/2025

NC(i) = Nota da proposta comercial (preço)

Ppf = Proposta de preço do fornecedor

Ppi = proposta de preço de menor valor apresentada

NC(i) = Ppi/Ppf x 100

Nota Proposta Comercial (NC) =>


